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	[bookmark: _Toc448953530][bookmark: _Toc449031618][bookmark: _Toc449031731][bookmark: _Toc449042250][bookmark: _Toc449042407][bookmark: _Toc166771730][bookmark: _Toc166772758]1. Enquadramento/contextualização/introdução

	O presente Relatório de Avaliação Externa surge como resultado do processo de Avaliação Externa para efeitos de acreditação prévia de cursos do ensino superior em Moçambique, levado a cabo pelo Conselho Nacional de Avaliação da Qualidade do Ensino Superior (CNAQ), à luz do Regulamento de Licenciamento e Funcionamento das Instituições de Ensino Superior (Decreto n.º 46/2018, de 1de Agosto). O CNAQ é um órgão autónomo, tutelado pelo Ministro que superintende a área do ensino superior em Moçambique, criado pelo artigo 9 do Decreto n.º 63/2007, de 31 de Dezembro, como órgão supervisor e implementador do Sistema Nacional de Avaliação, Acreditação e Garantia de Qualidade do Ensino Superior (SINAQES) e por delegação de competências, através do Despacho n.º 60/2017, de 27 de Outubro, de Sua Excelência o Ministro da Ciência e Tecnologia, Ensino Superior e Técnico Profissional, também realiza actividades inerentes à implementação do Quadro Nacional de Qualificações do Ensino Superior (QUANQES).Conforme definido no PE-CNAQ 2016-2025, o CNAQ tem como principal missão promover a avaliação, acreditação, desenvolvimento e registo de qualificações do ensino superior, como mecanismo de garantia da qualidade face às necessidades de desenvolvimento de Moçambique e em consonância com os padrões de qualidade do ensino superior da região e do mundo. Foi na prossecução dessa missão que no dia 09 de Abril de 2024 teve início o processo de Avaliação Externa para efeitos de acreditação prévia do Curso de Licenciatura em Gestão de Empresas (LIGE). O curso objecto do presente processo de avaliação externa foi proposto pela Universidade Pedagógica de Maputo, abreviadamente designado por UPM.
O processo de Avaliação Externa aqui referido foi conduzido pela Comissão de Avaliação Externa n.º 15 (CAE 15) nomeada pelo CNAQ. De referir que o presente processo de Avaliação Externa foi feito na modalidade online, através das plataformas das Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs), com excepção do Indicador 7 (infra-estruturas) que foi avaliado na modalidade presencial.



	[bookmark: _Toc448953531][bookmark: _Toc449031619][bookmark: _Toc449031732][bookmark: _Toc449042251][bookmark: _Toc449042408][bookmark: _Toc166771731][bookmark: _Toc166772759]
2. Metodologia utilizada

	A avaliação externa ao curso de Marketing e Relações Públicas da UPM, decorreu de 9 de Abril  a 13 de Maio de 2024. Para dar o início ao processo de Avaliação Externa, os membros da CAE se dedicaram a leitura dos documentos relativos ao processo de avaliação externa entre os quais, o Manual de Avaliação Externa de cursos e/ou programas, Legislação relevante, Relatório de Auto-avaliação e a consulta de informação sobre a FEG da UPM.
O presente relatório resultou das entrevistas com a comissão de Auto-Avaliação (AA) e outros intervenientes relevantes (CTA, Docentes e Empregadores), levadas a cabo pela CAE a qual, apoiou-se também no conjunto de evidências documentais disponibilizadas no formato digital pela IES. As evidências no formato físico foram verificadas no local durante a visita as instalações que decorreu no período de 16 a 17 de Abril de 2024. Deste modo, foi realizada a visita institucional às instalações da FEG da UPM no período referido, para uma avaliação directa das condições de funcionamento, consulta a diversos documentos, tais como, actas e relatórios de actividades desenvolvidas, plano curricular, processos individuais de funcionários, planos de actividades, regulamentos entre outros documentos.
Adicionalmente, a Avaliação Externa (AE) orientou diversos encontros virtuais com os representantes da UPM comportando: 
· Encontro de cortesia, com a autoridade máxima da UPM, representada director do Gabinete de Qualidade da instituição, onde se apresentou os representantes dos cursos a serem avaliados, a comissão de autoavaliação (CAA), a comissão de avaliação externa (CAE) e o objectivo do trabalho a realizar.
· Encontro com docentes e CTA, onde foram abordados aspectos da participação de todas as partes no processo de auto-avaliação, elementos relevantes da gestão e participação de ambos os grupos ao nível dos cursos em avaliação.
· Encontro com os empregadores, onde foram abordados aspectos relativos a participação e envolvimento dos empregadores no processo de auto-avaliação e desenho curricular, elementos relevantes da gestão e participação de ambos os grupos ao nível dos cursos em avaliação.
· Visita às instalações da UPM, nomeadamente á Biblioteca, Salas de aulas, Sala de Informática, Salas dos professores, Secretaria, sala dos órgãos de Gestão, Casas de banho para docentes, CTA e para estudantes, Registo Académico, Recursos Humanos, verificação da existência de quadros com informação geral para estudantes, docentes, público em geral, etc.
· Verificação e análise das evidências documentais dos cursos, dos quais se destaca a consulta de actas e relatórios de reuniões do curso em avaliação, planos de actividades, documentos normativos da Instituição (Estatuto da UPM e da FEG, Planos Curriculares, Deliberações, Manual da Política de Investigação e Extensão, etc.). Adicionalmente, durante a visita as instalações foram verificadas a funcionalidade das bases de dados, organização de processos dos estudantes, docentes e CTA, planos analíticos, entre outros.




	[bookmark: _Toc448953532][bookmark: _Toc449031620][bookmark: _Toc449031733][bookmark: _Toc449042252][bookmark: _Toc449042409][bookmark: _Toc166771732][bookmark: _Toc166772760]3. Avaliação da Missão

	A missão da UO onde funcionará o curso de LIGE é pertinente e clara e está ancorada na missão da UPM. Os objectivos do curso de LIGE estão alinhados com o objectivo geral da UO que é de formar profissionais com elevada qualificação, produzir e disseminar conhecimento. O perfil do graduado mostra-se relevante pois vai assegurar o acesso a um mercado de trabalho diversificado, em instituições públicas e privadas relacionadas com o ramo da Gestão Empresarial. O estágio profissional previsto durante o curso vai igualmente possibilitar aos graduados o contacto com o mercado real de trabalho, conferindo-lhes desta forma as competências profissionais necessárias para o desenvolvimento das actividades na área de gestão de empresas e áreas afins.




	[bookmark: _Toc166771733][bookmark: _Toc166772761]4. Avaliação do Currículo

	O currículo do curso de LIGE da UPM apresenta uma relação clara e objectiva entre o perfil de entrada, a visão e missão do curso e os objectivos, perfil profissional ou os sectores onde irá actuar o futuro profissional de gestão de empresas. Existe também uma conexão lógica entre o conteúdo curricular proposto e as possíveis saídas dos graduados. Esta conexão está patente desde a missão, a visão até aos objectivos específicos do curso, o que é de louvar.
Outrossim, é possível aferir esta relação coerente na pertinência dos temas ou conteúdos propostos no plano de estudos, nas formas de culminação do curso, nos possíveis sectores de trabalho e nas competências profissionais ou o que será capaz de realizar o futuro graduado em Gestão de Empresas. A duração do curso, a metodologia de ensino-aprendizagem, a tabela de precedências e os planos temáticos das disciplinas correspondentes são outras evidências que demonstram uma forte conexão entre o perfil do graduado e o conteúdo curricular previsto.
O plano curricular proposto seguiu uma estrutura que vai de acordo com a Lei do Ensino Superior (no que diz respeito a duração do curso e ao número total de créditos), Sistema Nacional de Acumulação e Transferência de Créditos Académicos (SNATCA) em vigor na República de Moçambique.
Um outro aspecto a ter em atenção é a antiguidade das referências bibliográficas, é imprescindível a observação deste aspecto, devendo ser acautelado tanto no plano temático bem como no acervo bibliográfico, sem, contudo, descartar as obras mais antigas.
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	[bookmark: _Toc166771734][bookmark: _Toc166772762]5. Avaliação composição do Corpo Docente

	A avaliação deste indicador é positiva destacando-se os seguintes pontos fortes:
· Existência de um corpo docente qualificado e adequado para responder às necessidades do curso ora proposto. Caso seja aprovado o curso contará com um Corpo Docente constituído por quatorze (34) docentes dos quais três (03) com o grau de Doutor, vinte e quatro (24) mestres e sete (07) licenciados;
·  O docente responsável pela coordenação do curso tem o perfil adequado às funções que vai desempenhar caso o curso seja aprovado; e
·  A instituição no âmbito da sua Missão possui um plano de formação e capacitação do corpo docente para o uso de TICs.
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	6. Avaliação das Instalações

	A partir da visita às instalações realizada pela CAE 15 e pelas evidências apresentadas pode-se concluir que a UPM reúne condições básicas para o início pleno das suas actividades. Como pontos fortes e fracos destacam-se os seguintes aspectos:
 Pontos fortes:
· A existência de um número mais que suficiente de salas de aulas com mobiliário e ventilação adequadas;
· A existência de uma sala de informática equipada com um número de computadores mais que suficientes a disposição para estudantes e docentes;
· A existência de serviços administrativos dinâmicos para atender a eventual demanda das necessidades do curso;
·  A existência de um bloco administrativo para a gestação do futuro curso (Registo Académico, Recursos Humanos, Direcção de Finanças, Reprografia, dentre outros);
·  A existência de uma sala de professores;
·  A existência de um número mais do que suficiente de casas de banho para os docentes
subdivididas em Mulheres e Homens e com respectivas rampas de acesso;
 A existência de plataformas adequadas para o processo de ensino-aprendizagem e os docentes e estudantes terão acesso à Internet disponibilizada pela Instituição.
Pontos fracos:
· A Falta de uma biblioteca dentro da UO (espaço físico, mobiliário, livros, etc.)
· Casas de banho para pessoas com necessidades educativas especiais;
· O espaço para refeições dos funcionários deixa muito a desejar em termos de apetrechamento.



	[bookmark: _Toc166771735][bookmark: _Toc166772763]7. Avaliação do relatório de Autoavaliação 

	De uma maneira geral o RAA do curso objecto da presente avaliação apresenta uma estrutura adequada e o seu preenchimento seguiu o guião pré-definido pelo CNAQ para efeitos de elaboração de RAA. No entanto, nem todos os critérios de verificação nos indicadores tiveram apreciação positiva por parte da CAE 15 como tenta mostrar o RAA apresentado pela comissão de autoavaliação (CAA) responsável para o efeito. De seguida é feita a análise das forças e fraquezas identificadas para cada um dos indicadores:
7.1. Missão e objectivos gerais da unidade orgânica
A avaliação do desempenho quantifico neste indicador foi de 100%. A existência de uma missão da UO relevante, claramente expressa e amplamente divulgada e estar relacionada com as estratégias da UPM e de desenvolvimento do País como um todo e a existência de objectivos gerais claramente definidos e articulados com a respectiva missão foi determinante para esta avaliação;
7.2. Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
O desempenho quantitativo para este indicador também foi de 100%. A existência de uma missão da UO claramente expressa, relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País e divulgada e a definição clara dos objectivos do curso, a relevância e a sua adequada articulação para com a missão concorreram para este resultado;
7.3. Currículo
A avaliação do desempenho quantitativo neste indicador foi de 100%, tendo sido determinante para esta avaliação o facto do currículo do curso apresentar uma relação clara e objectiva entre o perfil de entrada, a visão e missão do curso e os objectivos, perfil profissional ou os sectores onde irá actuar o futuro profissional de gestão de empresas. A existência de uma forte conexão entre o perfil do graduado e o conteúdo curricular previsto, a adopção de uma metodologia lógica no processo de ensino- aprendizagem também concorreram para esta pontuação. 
7.4 Corpo docente do curso
A avaliação obtida para este indicador foi de 100%. A existência de um corpo docente qualificado e adequado para responder às necessidades do curso ora proposto e a existência de um plano de formação;
7.5 Corpo discente
Relativamente a este indicador o curso obteve um desempenho quantitativo de 100%. A existência de políticas e procedimentos claros de admissão de estudantes contribuiu para esta pontuação.
7.6 Pesquisa e extensão
O indicador “pesquisa e extensão” teve uma avaliação quantitativa de 100%. A existência de uma política e linhas de investigação, incluindo política de extensão e a existência de publicações do corpo docente foram os factores que concorreram para esta pontuação.
7.7 Infra-estruturas
O Indicador relativa à infraestruturas obteve uma pontuação de 93%. A inexistência de uma biblioteca dentro da Unidade Orgânica, ou seja, na faculdade de Economia e Gestão e a ausência de um gabinete de primeiros socorros, a falta de um espaço adequado para atendimento foram as principais fraquezas identificadas pela CAE.
7.8 Corpo técnico administrativo (CTA)
O desempenho quantitativo para este indicador foi de 100%. Pesou para esta pontuação o facto de a UPM possuir um CTA suficiente e com competência profissional e técnica adequada para fazer funcionar o curso de uma forma efectiva. A existência de políticas e procedimentos claros de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA também contribuiu para a pontuação acima.
7.9 Nível de internacionalização
O nível de internacionalização da instituição que faz parte do Indicador 9, a pontuação foi de 100%.
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	Há vários aspectos positivos por salientar no que diz respeito ao âmbito em que este Relatório de Avaliação Externa faz referência, nomeadamente:
· A forte colaboração e participação activa de todos interlocutores convidados no processo de Avaliação Externa (AE), quer na preparação de evidências, quer na preparação de reuniões planeadas, o que constituiu um factor que facilitou muito os trabalhos da CAE;
· O envolvimento directo do Director da Faculdade de Economia e Gestão e da responsável pela gestão de qualidade na instituição durante todo o processo de AE do curso;
· A missão da UO objecto de avaliação está bem definida e em linha com a missão da
Instituição;
· O plano curricular proposto seguiu uma estrutura que vai de acordo com a Lei do Ensino
Superior no que diz respeito ao número total de créditos e à duração do curso;
· A inclusão de estágios profissionais no decurso da formação, possibilitando o desenvolvimento de habilidades técnicas que serão uma mais-valia na formação e no ingresso ao mercado de trabalho;
· A existência de casas de banho com capacidade para mais de 05 estudantes em simultâneo, pese embora algum material sanitário necessite de reabilitação ou substituição; e
· A existência de um Corpo Docente qualificado que conta com três (03) com o grau de Doutor., vinte e quatro (24) com o nível de mestre sete (07) licenciados.




	[bookmark: _Toc166771737][bookmark: _Toc166772765]9. Conclusões

	A avaliação global realizada pela CAE 15 ao Curso de Licenciatura em Gestão de Empresas (LIGE) da UPM é positiva. De acordo com o quadro resumo do Mapa de Indicadores que é parte integrante do presente relatório (vide Anexo I ou Parte B), o curso alcançou uma pontuação global de 96.6%, sendo que o curso reúne requisitos para o seu funcionamento




	[bookmark: _Toc166771738][bookmark: _Toc166772766]10. Recomendações

	
As recomendações para efeitos de melhoria de qualidade e de funcionalidade do curso de LIGE constam dos capítulos anteriores. No entanto, por se tratar de acções pertinentes e concretas relativas a necessidade de colmatar as lacunas detectadas durante a avaliação externa, a CAE entende que seja indispensável enunciá-las novamente algumas delas:
· A criação de uma biblioteca na faculdade, equipar a biblioteca de cadeiras e mesas em número suficiente e confortáveis para leitores e computadores para consulta;
· A criação de um posto de primeiros socorros;
· A melhoria das condições das casas de banho para pessoas portadoras de necessidades especiais;
·  Há uma necessidade de se elaborar um Plano de Melhoria completo com indicação clara dos prazos realísticos de conclusão das acções a serem levadas a cabo e o respectivo orçamento.
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Parte B
[bookmark: _Toc449042418][bookmark: _Toc166770083][bookmark: _Toc166770592][bookmark: _Toc166771739][bookmark: _Toc166772767][bookmark: OLE_LINK1]Mapa de Indicadores para Acreditação Previa 
[bookmark: _Toc166770084][bookmark: _Toc166770593][bookmark: _Toc166771740][bookmark: _Toc166772768]Indicador 1
 Missão e objectivos gerais da unidade orgânica (UO)
	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	1.1 A missão da UO deve estar claramente expressa, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País.
	Verifique se:

	
	1.1.1 Existe declaração de missão aprovada pelo órgão máximo.
	S
	Deliberação n 002/CCFEGUP-Maputo/2021
	De 10 de Fevereiro de 2021
	1

	
	1.1.2 A missão expressa claramente as intenções fundamentais da UO.
	S
	Deliberação n 002/CCFEGUP-Maputo/2021
	 De 10 de Fevereiro de 2021
	1

	
	1.1.3 A missão inclui planos de inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem  
	S
	Deliberação n 002/CCFEGUP-Maputo/2021
	De 10 de Fevereiro de 2021
	1

	
	A missão encontra-se divulgada:

	
	1.1.4 Na página WEB;
	S
	https://feg.up.ac.mz
	
	1

	
	1.1.5 No programa curricular;
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	1.1.6 Nas vitrinas ou em locais públicos;
	S
	
	Visita ás Instalações
	1

	1.2 Os objectivos gerais da UO devem estar claramente definidos, ser relevantes, articularem-se com a missão da UO e enfatizarem as necessidades do sector profissional a que servem. 
	Verifique se os objectivos gerais da UO:

	
	1.2.1 Estão claramente definidos;
	S
	Deliberação n 002/CCFEGUP-Maputo/2021
	
	1

	
	1.2.2 São relevantes;
	S
	Deliberação n 002/CCFEGUP-Maputo/2021
	
	1

	
	1.2.3 Articulam-se com a missão da UO.
	S
	Deliberação n 002/CCFEGUP-Maputo/2021
	
	1

	
	1.2.4 Os objectivos do curso e/ou programa articulam-se com os objectivos gerais da UO.
	S
	Resolução n1/CCF/2023

Plano Curricular
	
	1


[bookmark: OLE_LINK2]
Quadro resumo do Indicador 1: Missão e objectivos gerais da UO
	Indicador 1
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	1.1
	6
	6
	100
	100%

	
	1.2
	4
	4
	100
	

	Total de padrões do indicador 1
	2
	10
	10
	200
	







[bookmark: _Toc166771741][bookmark: _Toc166772769]Indicador 2
Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade
	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	2.1 A UO deve definir o modelo curricular, os métodos de ensino (publicados) e deve garantir uma gestão participativa e transparente dos cursos e/ou programas.
	Verifique se existe(m):

	
	2.1.1 Quadro curricular definido e aprovado;
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	2.1.2 Métodos de ensino definidos.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	2.1.3 Existe um responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	Diploma de Provimento
	De 20 de Novembro de 2021
	1

	2.2 A UO deve possuir os recursos necessários para cumprir com os requisitos dos processos de ensino-aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e/ou programa e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa.
	Verifique se existe (m):

	
	2.2.1 Projecções orçamentais;
	     S
	Plano Orçamental
	
	1

	
	2.2.2 Procedimentos administrativos legalmente válidos para a execução do orçamento;
	S
	Resolucao n 4/CUP/ 2021
	De 20 de Dezembro de 2021
	1

	
	2.2.3 Diversidade de fontes de financiamento.
	S
	Memorando entre a AVSI e a FEG da UO
	De Dezembro de 2021
	1

	
	Existem linhas orçamentais distribuídas pelas seguintes rúbricas:

	
	2.2.4 Processo de ensino-aprendizagem;
	S
	Plano Orçamental
	
	1

	
	2.2.5 0Investigação científica e extensão;
	S
	Plano Orçamental
	
	1

	
	2.2.6 Garantia da qualidade; 
	S
	Plano Orçamental
	
	1

	
	2.2.7 Formação (docentes e CTA).
	S
	Plano Orçamental
	
	1

	2.3 A UO deve ter descrições das tarefas/funções e responsabilidades do pessoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso e/ou programa.
	As descrições de tarefas/funções são baseadas nos estatutos e regulamento para:

	
	2.3.1 A direcção;
	S
	Regulamento Interno Geral da UP
	
	1

	
	2.3.2 Os docentes;
	S
	Regulamento Interno Geral e

Regulamento Carreira Docente
	
	1

	
	2.3.3 O CTA;
	S
	Regulamento Interno Geral da UP
	
	1

	
	2.3.4 O responsável pelo registo académico.
	S
	Regulamento Interno Geral da UP
	
	1

	2.4 A UO deve ter planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso e/ou programa. 
	Existe uma política/ plano de formação para o pessoal:

	
	2.4.1 Docente;
	S
	Plano de Carreira Docente

Plano de Formacao1
	
	1

	
	2.4.2 CTA.
	S
	Plano de Formacao do CTA
	
	1

	
	Existem procedimentos de avaliação de desempenho para:

	
	2.4.3 Docentes;
	S
	Ficha de Avaliação de Desempenho para Docentes
	
	1

	
	2.4.4 CTA.
	S
	Ficha de Avaliação de Desempenho do Pessoal Tecnico Administracao
	
	1

	
	2.4.5 Existe um sistema para a resolução de conflitos.
	S
	BR, Serie 1 n29
	De 11 de Fevereiro de 22
	1

	2.5 O curso e/ou programa deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade.
	Verifique se existe(m):

	
	2.5.1 Sistemas internos de garantia da qualidade de curso e/ou programa.
	S
	Regulamento Geral Interno da UP
	
	1

	
	2.5.2 Procedimentos e instrumentos para a recolha de informação e avaliação periódica do corpo docente e discente;
	S
	SIGUP
	
	1






Quadro resumo do Indicador 2: Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade
	Indicador 2
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	2.1
	3
	3
	100
	100%

	
	2.2
	7
	7
	100
	

	
	2.3
	4
	4
	100
	

	
	2.4
	5
	5
	100
	

	
	2.5
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 2
	5
	21
	21
	500
	




[bookmark: _Toc166771742][bookmark: _Toc166772770][bookmark: OLE_LINK3]Indicador 3
Currículo
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	3.1 Os objectivos de curso e/ou programa currículo deve estar claramente definidos e compatíveis com a missão e a estratégia da Unidade Orgânica
	Verifique se:

	
	3.1.1 Objectivos gerais de curso e/ou programa estão claramente definidos e compatíveis com a missão da UO;
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.1.2 Objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) a desenvolver pelos estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos de acordo com o Quadro Curricular da Instituição;
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.1.3 A designação do curso e/ou programa e adequada aos objectivos gerais e objectivos de aprendizagem fixados
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.1.4 A duração do curso e/ou programa está definida em conformidade com a legislação em vigor no País ou Quadro Curricular da Instituição.
	S
	Lei do Ensino Superior 

Plano Curricular
	De 07 de Setembro de 2009
	1

	
	3.1.5 O número total de créditos do curso e/ou programa está definido em conformidade com a legislação em vigor no País.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.1.6 Existe uma proporção de créditos entre as disciplinas nucleares, complementares e opcionais.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.1.7 Existem mecanismos que garantem o cumprimento da carga horária no processo de ensino e aprendizagem online

	S
	Plataforma Google Classroom
	
	1

	3.2 O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais, e deve estar ajustado às exigências da sociedade.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.2.1Os objectivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimento, aptidões e competências) estão definidos e são coerentes com os objectivos de aprendizagem definidos para o curso e/programa.
	S
	Plano Curricular
	

	1

	
	3.2.2 As disciplinas ou módulos de ensino presencial, foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem online
	S
	Google classroom
	
	1

	
	3.2.3 Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respectivos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências).

	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.2.4 A matéria prevista na disciplina ou módulo será leccionada no modelo presencial e online
	S
	Google Classroom
	
	1

	
	3.2.5 Foi feita a pré-testagem dos materiais de ensino e aprendizagem para garantir que os estudantes estarão em condições de alcançar os objectivos de aprendizagem
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.2.6 A lista da bibliografia principal actualizada, recomendada e utilizada contém os conteúdos do curso e/ou programa.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.2.7 Existem processos de consulta à sociedade, ordens profissionais e empregadores no âmbito do desenho curricular.
	S
	Memorando com a União Zanda Comercial
	
	1

	3.3 Os métodos de ensino-aprendizagem e de avaliação dos estudantes devem ser consistentes e coerentes com o modelo curricular adoptado e com os objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa e devem estar centrados no estudante.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.3.1 As metodologias de ensino são adequadas aos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) definidos para o curso e/programa e para cada uma das unidades curriculares
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.3.2 A estratégia de ensino-aprendizagem está centrado no estudante.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.3.3 Existem mecanismos de feedback objectivo e regular dos estudantes sobre os pontos fortes e fracos dos métodos de ensino-aprendizagem online.
	S
	Questionário para Estudantes
	
	1

	
	3.3.4 As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em actividades científicas
	S
	Plano Curricular
	
	1

	3.4 As metodologias previstas para a avaliação dos estudantes devem estar definidas em função dos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) das unidades curriculares. 
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.4.1 Os métodos de avaliação dos estudantes são claramente definidos em função dos objectivos de aprendizagem.
	S
	Plano Curricular
	
	1

	
	3.4.2 Existem mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados.
	S
	SigeUP

Plano Curricular
	
	1

	
	3.4.3 Existem procedimentos e instrumentos de avaliação adaptados ao ensino e aprendizagem  online
	S
	Manual da Plataforma moodle
Google Classroom
	
	1

	
	3.4.4 Existe um guião sobre o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Manual da Plataforma moodle
	
	1

	
	3.4.5 Existem mecanismos de monitoria e apoio apropriado para a melhoria do ensino e aprendizagem online
	S
	Manual de Capacitação
	
	1

	
	3.4.6 Existem mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas.
	S
	CopyLeaks
	
	1


Quadro resumo do Indicador 3: Currículo
	Indicador 3
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	3.1
	7
	7
	100
	100%

	
	3.2
	7
	7
	100
	

	
	3.3
	4
	4
	100
	

	
	3.4
	6
	6
	100
	

	Total do indicador 3
	4
	24
	24
	400
	




[bookmark: _Toc166771743][bookmark: _Toc166772771]Indicador 4
[bookmark: _Toc166771744][bookmark: _Toc166772772]Corpo docente do ciclo de estudos
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	4.1 O curso e/ou programa deve ter um corpo docente qualificado em número suficiente para funcionar efectivamente.
	Verifique se:

	
	4.1.1 O docente responsável pela coordenação de curso e/programa tem o perfil adequado
	S
	Processo Individual e CV
	
	1

	
	4.1.2 O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado e especializado 
	S
	Lista do Corpo Docente
	
	1

	
	4.1.3 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo acesso à internet.
	S
	Manual de Capacitação 
	
	1

	
	4.1.4 O corpo docente previsto tem formação psicopedagógica.
	S
	Certificados de Participação
	
	1

	
	4.1.5 Existe planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online.



	S
	Plano de Formação e de Capacitação
	

	
1

	4.2 A UO deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão.
	Verifique se existem relativamente ao corpo docente:

	
	4.2.1 Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
	S
	Anúncios

Estratégias do Género
	
	1

	
	4.2.2 Planos de formação académica.
	S
	Plano de Formação
	
	1

	
	4.2.3 Políticas e procedimentos de promoção e progressão na carreira.
	S
	Políticas e Procedimentos de Progressão de Carreira
	
	1




Quadro resumo do Indicador 4: Corpo docente
	Indicador 4
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	4.1
	5
	5
	100
	100%

	
	4.2
	3
	3
	100
	

	Total do indicador 4
	2
	8
	8
	200
	




[bookmark: _Toc166772773]Indicador 5
Corpo discente
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	5.1 A UO deve implementar políticas que respeitem a igualdade de oportunidades, equilíbrio de género e ter critérios e procedimentos claros de admissão e de aconselhamento dos estudantes
	Verifique se existem:

	
	5.1.1 Políticas de admissão de estudantes que garantam a igualdade e equidade de género no curso e/ou programa.
	S
	Edital
Estratégia  do Género
	
	1

	
	5.1.2 Procedimentos claros de admissão do corpo discente ao curso e/ou programa.
	S
	Edital
Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	5.1.3 Critérios de selecção de estudantes ao curso e/ou programa.

	S
	Regulamento Geral Interno da UPM 
	
	1

	
	5.1.4 Sistemas de divulgação dos requisitos de admissão para o curso e/ou programa
	S
	Edital UP/2023
	
	1

	
	5.1.5Uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no ensino online
	S
	Circular
	Verificar
	1

	
	5.1.6 Há um programa de capacitação dos estudantes para o uso das TICs na aprendizagem online 
	S
	Guião da Plataforma moodle
	
	1

	
	5.1.7 Estrutura e medidas de apoio, de aconselhamento e acompanhamento dos estudantes
	S
	Centro de Assistência Psicológica da UP.
Educadores de Pares
	
	1

	
	5.1.8 Equipamento, espaços de apoio on-line e acesso à internet.
	S
	https://ceaup.ac.mz
	
	1

	
	5.1.9 Garantia de participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Sigup

Plataforma moodle
	
	1

	
	5.1.10 Um sistema funcional de apresentação de dúvidas online e de feedback aos estudantes.
	S
	https://ceaup.ac.mz
Manual da Plataforma moodle
	
	1






Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente

	Indicador 5
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	5.1
	10
	10
	100
	100%

	Total do indicador 5
	1
	10
	10
	100
	


[bookmark: _Toc420254418][bookmark: _Toc166772774]








Indicador 6
[bookmark: _Toc420254419]Pesquisa e extensão
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	6.1 A UO deve possuir recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do cursos e/ou programas em actividades de investigação e extensão.
	Verifique se existem:

	
	6.1.1 Políticas de investigação;
	S
	Regulamento de Apoio e Pesquisa
	
	1

	
	6.1.2 Linhas de investigação;
	S
	Linhas de Pesquisa da FEG
	
	1

	
	6.1.3 Existem políticas internas relativas à extensão e à forma da sua operacionalização
	S
	Politicas de Extensão e Inovação Universitária
	
	1

	
	6.1.4 Existe uma lista de actividades de extensão
	S
	Relatório de Actividades de pós graduação 
	
	1

	
	6.1.5 Existem publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais com revisão de pares, livros e capitulo de livro, nos últimos cinco anos[footnoteRef:1], com relevância para a área do curso e/ou programa. [1: Standard de aceitação: 50% dos docentes com pelo menos uma publicação em revistas/editoras com revisão de pares.] 

	S
	Lista de Artigos Publicados 
	
	1



	6.2 A UO deve possuir recursos financeiros, logísticos e humanos suficientes para as actividades de investigação e extensão. 
	Verifique se existe (m):

	
	6.2.1 Financiamento específico para as actividades de investigação.
	S
	Regulamento de Gestão de Receitas
	
	1

	
	6.2.2 Financiamento para as actividades de extensão.
	S
	Plano Economico Social e Orçamento do Estado 2023
	
	1

	
	6.2.3 Memorandos de prestação de serviço a comunidade
	S
	Memorando entre a CESAL e a FEG da UP
	
	1



Quadro resumo do Indicador 6: Pesquisa e Extensão
	Indicador 6
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	6.1
	5
	5
	100
	100%

	
	6.2
	3
	3
	100
	

	Total do indicador 6
	2
	8
	81
	             200
	




[bookmark: _Toc166772775]Indicador 7
Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	7.1 A UO deve possuir instalações físicas (espaços lectivos, bibliotecas, sala de computadores,…) necessárias ao cumprimento dos objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa
	Verifique se existem:

	
	7.1.1 Salas de aulas que correspondam à demanda.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.2 Sala de reuniões e/ou conferências.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.3 Laboratórios devidamente equipados de acordo com os cursos oferecidos.
	N/A
	
	
	1

	
	7.1.4 Biblioteca.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.5 Sala de informática.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.6 Sala de docentes.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.7 Área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos).
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.8 Gabinete de apoio aos estudantes.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.9 Gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.10 Área para refeições;
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.11 Posto para prestação de primeiros socorros devidamente equipado para apoio à comunidade académica;
	N
	 
	Não foi encontrada a evidência.
	0

	
	7.1.12 Área para convívio;
	S
	Visita às Instalações
	
	1

	
	7.1.13 Espaços desportivos;
	S
	UPM
 ( Faculdade de Ciências)
	
	1

	
	7.1.14 Facilidade para pessoas com necessidades especiais.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	Existe infraestrutura suficiente para o suporte técnico em termos de

	
	7.1.15 Plataformas adequadas para o processo de ensino e aprendizagem on-line
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.16 Estrutura de apoio técnico ao processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.17 Serviços técnicos efetivos em termos de backup;
	N
	 
	Não foi encontrada a evidência.
	0

	
	7.1.18 Recursos para desenvolver conhecimento e as habilidades dos seus profissionais da TICs (CTA).

	
S
	Visita ás Instalações
	
	1

	7.2 A UO deve ter equipamentos e serviços de apoio para o curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Verifique se existem e se estão a funcionar:

	
	7.2.1 Máquina fotocopiadora[footnoteRef:2]. [2: Standard de aceitação: pelo menos uma ao serviço dos estudantes e, pelo menos, uma ao serviço dos docentes e CTA.] 

	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Computadores:

	
	7.2.2 Na biblioteca;
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Centra da UPM
	1

	
	7.2.3 Na sala de informática (pelo menos 1 computador para 2 estudantes).
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.2.4 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo a internet no processo de ensino online
	S
	Visita às Instalações
	
	1

	
	Internet (operacional) na biblioteca:

	
	7.2.5 Para acesso dos leitores.
	S
	Visita às Instalações
	
	1

	
	7.2.6 Internet (operacional) na sala de informática;
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.2.7 Wireless na UO.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	7.3 A UO deve ter salas de aulas confortáveis e devidamente equipadas.
	Verifique se as salas de aula têm:

	
	7.3.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.3.2 Janelas com persianas ou cortinas.
	N
	 
	Não foi encontrada a evidência.
	0

	
	7.3.3 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.3.4 Número suficiente de cadeiras para docentes e estudantes (uma cadeira por pessoa).
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.3.5 Espaço adequado e flexível para actividades em grupo (sala com dimensões de 7m x 6m) para 30 estudantes[footnoteRef:3]. [3: Faça uma regra 3 simples para casos em que as dimensões da sala sejam diferentes.] 

	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.3.6 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.3.7 Quadro de anúncios.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.3.8 baldes para o lixo classificado segundo as normas de reciclagem.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	Verifique se a UO possui:

	
	7.3.9 Data show funcional disponível.
	
S
	Visita ás Instalações
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK24]7.4 A UO deve ter laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas.
	Verifique se o laboratório possui:

	
	7.4.1 Iluminação adequada.
	N/A
	 
	
	1

	
	7.4.2 Ventilação adequada (janelas de rede ar condicionado ou ventoinhas operacionais).
	N/A
	 
	
	1

	
	7.4.3 Espaço adequado (suficiente para 3 grupos de 4 a 6 estudantes de cada vez).
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.4 Quadro convencional ou moderno.
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.5 Armários para equipamento, consumíveis e reagentes com fechadura segura.
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.6 Consumíveis, reagentes e equipamentos em número suficiente que estejam de acordo com as disciplinas do curso e/ou programa.
	

N/A




	
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK27]7.5 A biblioteca deve estar devidamente equipada e organizada.
	Verifique se a biblioteca possui: 

	
	7.5.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	
7.5.2 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas. 
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.3 Prateleiras suficientes para arrumar e organizar os livros por áreas temáticas.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.4 Armários para guardar livros e materiais, com fechadura segura.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.5 Mesas e cadeiras para leitura e estudo.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.6 Um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.
	S
	Visita às Instalações

	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.7 Pelo menos 3 cópias das obras de referência de cada disciplina ou módulo nucleares descritos no currículo (seleccionar aleatoriamente um currículo e verificar a literatura recomendada).
	


S






	Visita às Instalações
	Gabinete do Coordenador do Curso
	1

	
	Verifique se existe o seguinte material audiovisual para uso dos estudantes[footnoteRef:4]: [4: Se tiver equipamento mais moderno que o que está abaixo descrito identifique por favor aquilo que possui.] 


	
	7.5.8 TV; 
	S
	Visita ás Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.9 computador com ligação a CD-roms/DVDs;
	S
	Visita ás Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK32]Um sistema funcional de registo de livros:

	
	7.5.10 Para leitura interna;
	S
	Visita ás Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.11 Para empréstimo;
	S
	Visita ás Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.12 Um sistema de responsabilização que assegure a conservação dos livros e outros itens da biblioteca.
	S
	Visita ás Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	[bookmark: OLE_LINK34]7.6 A UO deve possuir casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, estudantes e CTA.
	Existem casas de banho separadas para:

	
	[bookmark: OLE_LINK35]Estudantes:
	

	
	7.6.1 Mulheres;
	S
	Visita às Instalações
	
	1

	
	7.6.2 Homens;
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK37]Docentes e CTA:

	
	[bookmark: OLE_LINK38]7.6.3 Mulheres
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK39]7.6.4 Homens
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.6.5 Existe água canalizada nas casas de banho.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.6.6 O autoclismo de cada uma das sanitas está a funcionar.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.6.7 Existe um recipiente com saco de plástico para o lixo em todas as casas de banho.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.6.8 Existem fechaduras nas portas de todas as casas de banho.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.6.9 Existe casa de banho para pessoas com necessidades especiais
	N
	 
	Não foi encontrada a evidência.
	0




Quadro resumo do Indicador 7: Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos
	Indicador 7
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	7.1
	18
	16
	88,88
	94.4%

	
	7.2
	7
	7
	100
	

	
	7.3
	9
	8
	88,88
	

	
	7.4
	6
	6
	100
	

	
	7.5
	12
	12
	100
	

	
	7.6
	9
	8
	88,88
	

	Total do indicador 7
	6
	61
	57
	566,64
	




[bookmark: _Toc166772776]Indicador 8
Corpo técnico administrativo (CTA)
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	8.1 A UO deve ter um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Existe uma lista do CTA e respectivos TORs[footnoteRef:5] necessários ao curso e/ou programa: [5: Termos de referência (descrição de funções).] 


	
	8.1.1 Registo académico;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.2 Laboratórios;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	8.1.3 Sala de informática;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.4 Biblioteca;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.5 Apoio social;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.6 Secretaria;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.7 Recursos humanos;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.8 Finanças;
	S
	Regulamento Geral Interno da UPM
	
	1

	
	8.1.9 Os rácios CTA/docentes são aceitáveis (1 para 25 docentes). 
	S
	Lista Actualizada do CTA
	
	1

	
	8.1.10 Os rácios CTA/estudantes são aceitáveis (1 para 50 estudantes).
	S
	Lista Actualizada do CTA
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK44]8.2 O CTA tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio a lecionação do curso e/ou programa
	Existem documentos no processo individual do CTA:

	
	8.2.1 Certificado de habilitações;
	S
	Certificados de Habilitações
	
	1

	
	8.2.2 CV;
	S
	CV
	
	1

	
	8.2.3 Diploma de cursos de aperfeiçoamento profissional.
	S
	Diplomas  de Cursos de Aperfeiçoamento
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK46]8.3 A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA.
	[bookmark: OLE_LINK47]Existem procedimentos claros de recrutamento e selecção do CTA:

	
	8.3.1 Lançamento de concurso;
	S
	Copias de Anúncios nos Jornais
	
	1

	
	8.3.2 Nomeação de um júri;
	S
	Despacho n 960/DRH/022/UPM
	De 04 de Junho de 2021
	1

	
	8.3.3 Resultados da selecção.
	S
	Estatuto da UPM
Resultado de Seleção
	
	1

	
	8.3.4 Existem planos claros de formação do CTA.
	S
	Plano de Formação do CTA
	
	1

	
	8.3.5 Existe um sistema de avaliação de desempenho do CTA.
	S
	Ficha de Avaliação de Desempenho
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK49]8.3.6 Existem planos de carreiras claros para o CTA.
	S
	Estatuto da UPM
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK50]8.4 A UO deve garantir que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.
	[bookmark: OLE_LINK51]Verifique se:

	
	8.4.1 Existem regulamentos e normas que definam os direitos do CTA.
	S
	BR, I Serie n 29
	De 11 de Fevereiro de 2022
	1

	
	8.4.2 Existem materiais e equipamentos que garantam a higiene e segurança do CTA no local de trabalho.
	S
	Lista de Materiais e Imagens
	
	1




Quadro resumo do Indicador 8: Corpo Técnico Administrativo
	Indicador 8
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	8.1
	10
	10
	100
	100%

	
	8.2
	3
	3
	100
	

	
	8.3
	6
	6
	100
	

	
	8.4
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 8
	4
	21
	21
	400
	




[bookmark: _Toc166772777]Indicador 9
Nível de internacionalização
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	[bookmark: OLE_LINK53]9.1 A UO deve possuir e implementar políticas para promoção da mobilidade de docentes, investigadores e estudantes do curso e/ou programa.
	Verifique se existe(m):

	
	[bookmark: OLE_LINK54]9.1.1 Uma política para promoção da mobilidade de docentes.
	S
	Política da Internacionalização da UPM
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK55]9.1.2 Uma política para promoção da mobilidade de estudantes.
	S
	Política da Internacionalização da UPM
	
	1

	
	9.1.3 Parcerias com outras instituições nacionais e internacionais que leccionam cursos/ou programas similares;
	S
	Acordo de Cooperação entre a UPM e a Universidade do Minho (Portugal)
	
	1

	
	9.1.4 Mobilidade de investigadores.
	N
	
	Não tem evidência. Colocado somente o Protocolo de Cooperação entre a Universidade do Porto e a UPM
	0






Quadro resumo do Indicador 9: Internacionalização
	Indicador 9
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	9.1
	4
	3
	75%
	75%

	Total do indicador 9
	1
	4
	3
	75%
	








[bookmark: _Toc166770085][bookmark: _Toc166770594][bookmark: _Toc166771745][bookmark: _Toc166772778]Resumo do Mapa de Indicadores

	Indicador
	Total de padrões por indicador
	Total de Desempenho dos padrões (%)
	Desempenho da UO no indicador (%)
	Desempenho qualitativo no indicador

	I
	Missão e objectivos gerais da unidade orgânica 
	2
	200
	100%
	Excelente

	II
	Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
	5
	500
	100%
	Excelente

	III
	Currículo 
	4
	400
	100%
	Excelente

	IV
	Corpo docente do curso
	2
	200
	100%
	Excelente

	V
	Corpo discente 
	1
	100
	100%
	Excelente

	VI
	Pesquisa e extensão 
	2
	200
	100%
	Excelente

	VII
	Infra-estruturas 
	6
	566.64
	94.44%
	Excelente

	VIII
	Corpo técnico administrativo 
	4
	400
	100%
	Excelente

	IX
	Internacionalização 
	1
	75
	75%
	Satisfatório com muitas reservas

	Subtotal 
	869.44
	

	Total do desempenho do curso
	96.6%
	Excelente



Média = Somatório do desempenho da UO no indicador = n 
                                                       9
Média= 100 + 100 + 100 + 100 + 100 + 100 + 94.44 + 100 + 75   = 869.44   = 96.6%
                                                       9					      9
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